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AFINZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. (atual denominação da Sorocred Instituição de Pagamento S.A.) - CNPJ/MF nº 60.114.865/0001-00
Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras - 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022 (Em milhares de Reais, exceto se indicado de outra forma)

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações fi nanceiras

A DIRETORIA CONTADOR: Newton Perez - CRC SP - 163082/O-8

A administração e acionistas da
Afi nz Instituição de Pagamento S.A. São Paulo – SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Afi nz Instituição de Pagamento S.A. 
(“IP” ou “Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezebmjunho de 2023 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Afi nz Instituição de Paga-
mento S.A. em 30 de junho de 2023, o desempenho das suas operações e os seus fl uxos de cai-
xa para o semestre e exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Ba-
cen). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação a Instituição, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Revisão do pla-
no de negócio e reforço de capital: Chamamos atenção para as notas explicativas n° 27 que 
aborda a revisão do plano de negócio e reforço de capital apresentada pela administração ao 
Banco Central do Brasil BACEN), informando sobre os aportes de capital realizados pelos con-
troladores e os futuros aportes necessários para garantir o cumprimento do plano de negócio 

da administração, realização dos ativos de créditos tributários, manutenção dos requerimentos 
de capital e crescimento das operações. Nossa opinião não contém modifi cação em relação a 
esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes ao semestre e 
exercício anterior: O exame das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 
de dezembro de 2022 foram conduzidos sob a responsabilidade de outros auditores, que emiti-
riam os relatórios de auditoria sem modifi cação de opinião em 08 de maio de 2023, com ênfa-
se similar a apresentada no tópico acima. Nossa opinião não contém modifi cação em relação a 
esse assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o 
relatório do auditor: A administração da Instituição é responsável por essas outras informa-
ções que compreende o relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi -
nanceiras não abrange o relatório da administração e não expressamos qualquer forma de con-
clusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nan-
ceiras, nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nanceiras ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito. Responsabilidade da administração e da governança sobre as de-
monstrações fi nanceiras: A administração da Instituição é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo Ban-
co Central do Brasil (BACEN). e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a ad-

ministração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma al-
ternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demons-
trações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segu-
rança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria, realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mante-
mos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audito-
ria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi -
cácia dos controles internos da Instituição; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela ad-
ministração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em rela-
ção à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-
vulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divul-
gações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Instituição a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de manei-
ra compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de 
auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi cadas durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de março de 2024

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. Rafael Dominguez Barros
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador CRC 1SP-208.108/O-1

...continuação

(ii) Referem-se:
  31/12/2023 31/12/2022
Ao registro de transações de parcelado (a) - 207.167
Repasse de valores (b) 205.738 68.021
Processamento de cartões 22.398 23.997
Antecipação aos lojistas 4.208 21.891
Prestações de serviços de parcerias 616 59.771
Concessionárias de serviços públicos - 2.965
Custo de aquisição e comissões - 21.246
Outros 2.317 4.895
Total 235.277 409.953
(a) Refere-se a estoque de transações de compras parceladas sem juros.
(b) Valores a repassar referentes liquidações com a bandeira VISA.
15.3. Provisão para Contingências: Durante o curso normal de seus negócios, a Instituição 
está exposta a certas contingências e certos riscos. A provisão para contingências é estabele-
cida por valores atualizados, para questões cíveis em discussão nas instâncias administrativas 
e judiciais, com base nas opiniões dos seus consultores jurídicos, para os casos em que a per-
da é considerada provável. Em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022, as contin-
gências provisionadas estão relacionadas aos processos cíveis, e tão demonstrados a seguir:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Processos cíveis 29 10
Fraude de Subscrição 10 10
Restrição de Crédito – negativação 19 -
Tributário/Fiscal – ISSQN 699 403
Total 728 413
• Perda Possível: São processos judiciais e administrativos de natureza fi scal, trabalhista e 
cível classifi cados, com base na opinião dos assessores jurídicos, como risco de perda possível, 
não sendo, portanto, provisionados. As ações de natureza trabalhista com classifi cação de per-
da possível totalizaram R$ 249 mil e as ações cíveis com risco de perda possível totalizaram 
R$292 mil na AIP. A movimentação da provisão para demandas judiciais no balanço patrimonial 
e o seu correspondente efeito no resultado do período, pode ser assim demonstrada:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 413 138
(+/-) Provisões/realizações 315 275
(=) Saldo fi nal 728 413
16. Patrimônio líquido - 16.1. Capital Social: O Capital social, de R$ 190.053 é representa-
do por 190.053.679 ações ordinárias em dezembro de 2023 (R$ 105.053 é representado por 
105.053.000 ações ordinárias em 12/2022), nominativas sem valor nominal. Houve um aumen-
to de R$ 65.000 no segundo semestre de 2023 e R$ 25.000 no primeiro semestre de 2023. 16.2. 
Reserva Legal: A reserva legal é constituída anualmente como destinação de 5% do lucro lí-
quido do período, e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal tem por fi m as-
segurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo 
e aumentar o capital. Há um saldo de R$ 1.700 em dezembro de 2023 e dezembro de 2022.
17. Receita de Prestação de Serviços
  2023 2022
  2º Semestre Exercício Exercício
Anuidade de Cartão de Crédito 35.930 74.877 91.008
Comissão s/ seguro Você Bem - TEM - 16.433 14.360
Comissão Intercâmbio - Visa 17.921 33.346 24.935
Tarifa de Cadastro - Cartão de Crédito 13.386 13.386 -
Tarifa limite extra 9.693 17.196 6.725
Receitas de antecipação 5.987 9.753 3.289
Rendas por serviços de pagamentos 2.822 5.473 1.949
Serviços de intermediação (a) 30 861 3.364
Tarifa ordem de pagamento (b) 43 132 696
Tarifa de conectividade (c) 16 57 345
Tarifa de consultas SPC/Serasa - 12 128
Tarifas de prestação de serviço de antecipação (d) 2 8 13
Comissão por vendas de seguros - - 44
Diversas 547 1.103 784
Total 86.377 172.637 147.640
(a) Refere-se a receita com a prestação de serviços referente a intermediação das transações 
de pagamento ocorridos entre e lojistas e emissores; (b) Tarifa de ordem de pagamento é uma 
tarifa cobrada para liquidar o pagamento do lojista; (c) A tarifa de conectividade (TAC) é uma ta-
rifa cobrada do lojista anualmente, descontado da agenda futura a receber; (d) Tarifa cobrada 
pelo movimento de antecipação
17.1. Despesas Tributárias
  2023 2022
Impostos sobre receitas 2º Semestre Exercício Exercício
COFINS (4.399) (6.272) (7.103)
Despesas municipais (1.584) (3.202) (2.868)
PIS (948) (1.350) (1.520)
IOF (510) (510) -
Despesas federais (4) (4) -
Despesas estaduais - - (1)
Total (7.445) (11.338) (11.492)
18. Custos dos serviços prestados
  2023 2022
  2º Semestre Exercício Exercício
Aluguel de equipamento processamento de dados (4.052) (14.648) (8.845)
Desp. serviços prestados – Alphamoney (12.170) (22.345) (36.012)
Desp. de serv.de terceiros – pessoa jurídica (10.179) (19.056) (22.912)
Comissões Le Biscuit (b) - (2.002) (6.266)
FEE Collection – Visa (a) - (6.998) (11.136)
Desp. de serv.de terceiros – pessoa jurídica - outros (1.582) (3.647) (3.296)
Desp. desenvolvimento e manutenção de sistemas (887) (1.574) (1.677)
Desp. proc. de dados – execução de serviços (178) (392) (478)
Tarifa de processamento da bandeira - (186) (215)
Despesas bancárias - (14) (43)
Certifi cado Digital (2) (4) (3)
Desp. processamento de dados - - (16)
Pessoal especializado (24) (62) (10)
Total (29.074) (70.928) (90.909)
(a) Refere-se a despesas com a bandeira Visa.
(b) Refere-se a despesa com parceria.
19. Outras despesas administrativas
  2023 2022
  2º Semestre Exercício Exercício
Despesa de serviços de operação de crédito Banco (a) (8.510) (20.640) (29.379)
Despesas Bancárias (b) (7.341) (16.353) (26.005)
Outras despesas administrativas (1.910) (3.919) (4.466)
Comunicações (588) (1.198) (1.727)
Serviços especializados (c) (495) (994) (1.256)
Bônus (563) (563) (388)
IOF - (363) (998)
Contribuição associativa (248) (482) (544)
Diretoria e Conselho de Administração (160) (346) (324)
Tarifa de Processamento da Bandeira (101) (101) -
Aluguéis (39) (74) (61)
Viagens e estadias (1) (19) (28)
Serviços de terceiros (4) (10) (10)
Depreciação e amortização - (1) (2)
Outras provisões - - (12)
Total (19.960) (45.063) (65.200)
(a) Refere-se a tarifas de concessão de crédito; (b) Refere-se a tarifas de cobrança;
(c) Refere-se a Serviços de Pesquisa e Desenvolvimento de Software.

20. Outras receitas operacionais
  2023 2022
  2º Semestre Exercício Exercício
Reclassifi cação de encargos e despesas  - - 20.374
Outros Rendimentos (a) 9.850 9.850  
Juros mútuo 1.886 3.705 2.666
Reconhecimento de receitas/valores acima de 12 meses (b) 165 723 3.012
Juros Selic sobre Imposto a Compensar 365 365 -
Reversão de provisões   145 200
Regularização saldo portador - VISA 323 434 968
Repasse Conglomerado (c) 38 136 190
Reversão de provisões - outras 6 18 -
Diversas 8.434 8.471 401
Total 21.067 23.847 27.811
(a) Garantia realizada para investimentos relacionados à migração do portfólio de cartões e 
custos de vendas e divulgação do produto de cartão de crédito com bandeira Visa. (b) refere-se 
à recebimentos de transações de instrumentos de pagamentos pós-pagos ou estornos 
recorrentes de chargebacks em processos de disputa cujo usuário fi nal encerrou suas 
atividades; (c) Receita decorrente sobre o repasse de transações diárias do emissor Sorovale.
21. Outras despesas operacionais
  2023 2022
  2º Semestre Exercício Exercício
FEE Collection – Visa (a) (6.963) (6.963) -
Despesas EPS (1.757) (3.480) (1.335)
Comissões Le Biscuit (b) (1.671) (1.671) -
Despesas TEM ADM (1.290) (2.372) (1.208)
Perdas Operacionais - Fraudes Externas (564) (1.082) (2.084)
Outras Despesas Operacionais (1) (51) (247)
Provisão para contingências judiciais (14) (37) (10)
Saldo Portador – Visa - - (957)
Diversos (548) (1.202) (732)
Total (12.808) (16.858) (6.573)
(a) Refere-se a despesas com a bandeira Visa na prestação de conjunto de serviços e tecnolo-
gia para melhor gestão de despesas e pagamentos. (b) Refere-se a despesa com parceria.
22. Imposto de renda e contribuição social: A reconciliação do imposto de renda e da con-
tribuição social sobre o lucro líquido com efeito no resultado do período, considerando as prin-
cipais movimentações ocorridas pode ser assim demonstrada:
22.1. Demonstração do cálculo dos encargos com IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica e CSLL – Contribuição Social Sobre o Lucro
  2023 2022
 2º Semestre Exercício Exercício
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 
 e Juros sobre Capital Próprio 29.119 31.003 (79.196)
Participações de Empregados nos Resultados - - -
Juros Sobre Capital Próprio - - -
Resultado antes da tributação sobre o lucro ajustado 29.119 31.003 (79.196)
Adições/(exclusões) ao lucro líquido 1.718 5.326 71.128
Provisão para Contingências 8 20 10
Outras provisões temporárias (7.372) (7.368) 15.660
Resultado de equivalência patrimonial 8.634 11.813 54.476
Outras/Permanentes 447 860 982
Base de Cálculo do IRPJ e da 
 CSLL antes comp. prejuízo 30.837 36.329 (8.068)
Compensação de prejuízo fi scal ou base negativa (6.420) (8.068) -  
Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL 24.417 28.261 (8.068)
IRPJ e CSLL calculados às alíquotas vigentes (8.290) (9.585) -
Constituição/reversão crédito tributário 
 sobre diferenças temporárias (2.517) (2.507) 5.333
Realização e/ou constituição crédito 
 tributário sobre prejuízo fi scal (2.117) (2.743) 2.743
Despesa/receita do IRPJ e da 
 CSLL do período e exercício (12.990) (14.835) 8.076
22.2. IRPJ e CSLL diferidos sobre adições e exclusões temporárias e Prejuízo Fiscal: 
Os créditos Tributários oriundos de diferenças temporária e prejuízo fi scal, assim como as obri-
gações fi scais diferidas, foram constituídos com base nos critérios estabelecidos pela Resolu-
ção Bacen nº 4.842/20, cujo reconhecimento deve atender de forma cumulativa, as seguinte 
condições: (i) haja expectativa de geração de lucros ou de receitas tributáveis futuros para fi ns 
de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme 
o caso, em períodos subsequentes, baseada em estudo técnico que demonstre a probabilidade 
de ocorrência de obrigações futuras com impostos e contribuições que permitam a realização 
do ativo fi scal diferido no prazo máximo de dez anos; e (ii) apresentem histórico de lucros ou de 
receitas tributáveis para fi ns de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido, conforme o caso, comprovado pela ocorrência dessas situações em, pelo 
menos, três dos últimos cinco períodos sociais, incluído o período em referência.
22.3. Origem dos créditos tributários e das obrigações fi scais diferidas:
 Saldo Consti- Reali-
Créditos tributários 31/12/2023 tuição zação 31/12/2023
Prov. de Perdas em Operações de Crédito 5.170 - (2.752) 2.418
Provisões para Contingências 3 7 - 10
Prejuízo Fiscal e Base Negativa CSLL 2.743 - (2.743) -
Outras Adições Temporárias 259 247  - 506
Total dos créditos tributários 8.176 254 (5.495) 2.935
Os créditos são registrados por seus valores nominais e serão revertidos, conforme suas exclu-
sões no cálculo do resultado tributável.
22.4. Previsão de realização dos créditos tributários:
   Prejuízo Fiscal / PCLD / Outras
Prazo de realização Imposto de renda Contribuição social Total crédito
2024 1.778 640 2.418
2025 - - -
2026 - - -
2027 - - -
2028 380 137 516
Total 2.158 777 2.935
  Curto prazo Longo Prazo Total
Créditos tributário sobre
 diferenças temporárias e prejuízo 2.418 516 2.935
O valor presente do total de créditos tributários constituído até 31 de dezembro de 2023 é de 
R$ 2.935 para as diferenças temporárias, os quais foram calculados com base na expectativa 
de realização descontadas pela taxa média de captação da Instituição, projetada para os perío-
dos correspondentes. Com base na Resolução CMN nº 4.818/2020 e a Resolução BCB nº 
02/2020, os créditos tributários devem ser apresentados integralmente no longo prazo, para 
fi ns de balanço. As projeções de lucros que possibilitam a geração de base de cálculo tributá-
vel foram realizadas com base na revisão do plano de negócios que levou em consideração o 
estudo do cenário atual e futuro cujos principais direcionadores referem-se aos novos aportes 
de capital realizados pelos controladores até abril de 2023 e os futuros aportes necessários, a 
serem viabilizados por meio de captação institucional de recursos de terceiros previstos para o 
segundo semestre de 2023, para garantir o cumprimento do referido plano de negócio da admi-
nistração (notas 27 e 28) e incluem a consideração de premissas macroeconômicas, taxas de ju-
ros, estimativa de novas operações fi nanceiras e de Cartões de Crédito, entre outras, e que po-
dem variar em relação a dados e valores efetivos. A Companhia entende que os resultados se-
rão percebidos no crescimento do aumento dos níveis das operações e na obtenção de fl uxos 
de caixa positivos nos próximos períodos, ocasionando lucro tributável que permita realização 
dos seus créditos tributários (Nota 27). O estudo técnico para suporte ao crédito tributário foi 
apresentado à diretoria estatutária da Afi nz e está formalmente aprovado em 25/02/2024. A 
realização do montante relacionado às provisões contingenciais e outras adições temporárias 
se darão no momento do reconhecimento do crédito tributário, pois pode haver incerteza sobre 
o montante a ser transferido, devido ao fato de que esse tributo pode não ser arrecadado e, por-
tanto, pode ser inscrito em dívida ativa. Para sua realização, consideramos a longo prazo.
23. Partes relacionadas: A Administração da Instituição possui transações com partes 
relacionadas, as quais são efetuadas a preços e condições de mercado, no que se refere a 
prazos de vencimento e taxas de remuneração pactuadas, considerando a ausência de risco. 
Essas transações referem-se, principalmente, a prestação de serviços, conforme 
demonstrado a seguir:

23.1. Transações com partes relacionadas
  31/12/2023 31/12/2022
Ativo circulante/não circulante 140.628 88.678
Banco AFINZ - CDB 11.118 -
Convênio a receber – Sorovale (i) 615 4.166
Aquisição de Intangíveis – Projetos – S@net 76.727 36.185
Holding Afi nz S.A. a receber (ii) 957 957
Mútuo Intercompany a receber – Holding Afi nz S.A. (iii) 17.792 20.466
Mútuo Intercompany a receber – S@net Soluções
 e Serviços de Tecnologia Ltda. (iii) 1.550 2.053
Mútuo Intercompany a receber – Alphamoney
 Promotora de Vendas Ltda. (iii) 854 854
Mútuo Intercompany a receber - Holding Fasil 13.211 11.990
Mútuo Intercompany a receber - Holding Mac Fam 13.211 11.990
Mútuo Intercompany a receber - Holding Nil 2.284 -
Mútuo Intercompany a receber - Holding Mac 2.310 -
Sorovale a receber – repasse - 17
Receitas 38 97
Receita de repasse 38 97
Passivo circulante/não circulante
Despesas (12.171) (13.364)
Despesas Alphamoney Promotora (iv) (12.171) (13.364)
(i) Corresponde às transações de cartões pré-pagos de vale alimentação e refeição de clien-

tes a serem recebidas da Sorovale. 
(ii) Corresponde às transações de cartões de crédito de clientes a serem recebidas da Holding 

Afi nz;
(iii) As transações com partes relacionadas foram efetuadas pelas taxas médias praticadas 

pelo mercado, vigentes nas datas das operações, considerando a ausência de risco.
(iv) Correspondem aos serviços de promotoria, backoffi ce e formalização das operações de 

crédito e cartões.
A empresas S@net Soluções e Serviços de Tecnologia Ltda, Alphamoney Promotora de Vendas 
Ltda., Sorovale Administradora de Benefícios e Convênios S.A., Holding Afi nz S.A.., e Banco 
AFINZ S.A. - Banco Múltiplo, são partes relacionadas a SIP pois possuem membros do pessoal 
chave da administração que infl uência signifi cativamente as entidades, e fornecem serviços.
23.2. Remuneração dos administradores: Os administradores da Instituição são remunera-
dos por meio de salários e registrados sob regime CLT, que estão apresentados na rubrica “Des-
pesas de pessoal”, no resultado do período. O salário atribuído no período ao pessoal-chave da 
Administração corresponde a R$ 346 (R$ 324 em dezembro de 2022). A Administração da Insti-
tuição não possui planos de benefício pós-emprego, benefícios de rescisão de contrato, outros 
benefícios de longo prazo ou remuneração baseada em ações para a diretoria e administração.
24. Política de gestão de riscos fi nanceiros: A AFINZ está aderente às melhores práticas 
de gerenciamento de riscos e capital previstas na Resolução CMN nº 4.557, de forma que não 
possui impactos signifi cativos decorrentes da sua adoção. A AFINZ está sujeita aos seguintes 
tipos de riscos: Risco de crédito: defi nido como a possibilidade de ocorrência de perdas asso-
ciadas ao não cumprimento, pelo tomador ou contraparte, de suas respectivas obrigações fi -
nanceiras, à desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração na classifi cação 
de risco do tomador, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na re-
negociação e aos custos de recuperação. Abrange a identifi cação, a mensuração, o controle e 
a mitigação dos riscos associados ao negócio da AFINZ, defi nindo o nível de tolerância ao ris-
co, a rentabilidade esperada, os tipos de operações, foco em setores econômicos e/ou regiões 
geográfi cas, expectativa de concentração dos vencimentos no curto, médio e longo prazos, 
mercados alvo, elegibilidade de garantias e nível de concentração. Risco de mercado: repre-
senta a possibilidade de ocorrência de perdas geradas pelas oscilações de taxas, índices e 
preços, devido ao descasamento entre as carteiras de ativos e passivos da instituição. A 
AFINZ gerencia o risco de mercado levando em consideração suas operações da carteira de 
negociação e atuação da Tesouraria, complementado pelo crédito destinado ao Middle Mar-
ket. Risco de capital: para uma gestão efetiva de capital, o Banco adota uma governança ro-
busta que suporta todos os processos relacionados com o objetivo de gerenciamento de capi-
tal e assegurar sua adequação por meio do controle e monitoramento da posição de capital, 
da avaliação da necessidade de capital vis-à-vis os riscos incorridos e o objetivo estratégico e 
do planejamento de capital para atender a futuros requerimentos de capital regulatório com 
base nas projeções de crescimento, exposição ao risco, movimentos de mercado e outras in-
formações relevantes do Banco, de forma estruturada, contínua, permanentemente revisada e 
serve de base às estratégias do Banco. A estrutura de governança para gestão de riscos e ca-
pital é composta, além das respectivas equipes e diretores responsáveis por riscos e por ALM 
(Asset Liability Management), também por fóruns colegiados, formalmente organizados e com 
delegação de alçadas. A estrutura é responsável por identiûcar as fontes de capital, pela sub-
missão do plano de capital para aprovação, bem como pelo acompanhamento do atual nível 
dos índices de capital regulatório. A abordagem integrada para gestão de riscos compreende 
a adoção de instrumentos que permitem a consolidação e controle dos riscos relevantes incor-
ridos pelo Banco. Esta abordagem tem por objetivo organizar o processo decisório e defi nir os 
mecanismos de controle dos níveis aceitáveis com volume de Capital disponível, em linha com 
a estratégia de negócio adotada. O gerenciamento de capital é um processo contínuo de mo-
nitoramento e controle do capital mantido pela instituição, avaliação da necessidade de capi-
tal para fazer face aos riscos a que a instituição está sujeita, e o planejamento de metas e de 
necessidade de capital, considerando os objetivos estratégicos da instituição, e para uma ges-
tão efetiva de capital, o Banco adota uma governança robusta que suporta todos os processos 
relacionados ao tema visando: • Defi nir de forma clara e coerente as funções de cada equipe 
envolvida na gestão do capital; • Garantir que os limites das métricas de capital estabeleci-
dos na gestão, no apetite ao risco sejam cumpridos; • Garantir que as ações referentes à es-
tratégia do Banco levem em consideração os impactos gerados na alocação de capital; • Ga-
rantir que a Administração participe ativamente da gestão e seja informada com recorrência 
sobre o comportamento das métricas de capital. O Banco dispõe de estruturas e políticas ge-
rais e específi cas para o gerenciamento de risco de capital, conforme Resolução CMN nº 
4.557, e os princípios básicos observados na gestão e controle dos riscos e do capital foram 
estabelecidos em conformidade com a regulamentação vigente e práticas de mercado. No ge-
renciamento de capital, a instituição mantém uma postura prospectiva, antecipando a neces-
sidade de capital decorrente de possíveis alterações nas condições do mercado. Risco de li-
quidez: o risco de liquidez é um risco fi nanceiro devido à possibilidade da ocorrência de des-
casamentos entre os pagamentos e os recebimentos que afetem a capacidade de pagamento 
da instituição. Este risco é ocasionado pela indisponibilidade de ativos da instituição para 
cumprimento das obrigações, inadimplências, difi culdades em liquidar os ativos, desvaloriza-
ção dos ativos ocasionados pelas oscilações de taxas e índices.
Vencimentos Ativo Passivo
A vencer até 03 meses 70% 65%
A vencer de 03 a 12 meses 30% 35%
A vencer de 01 a 03 anos 0% 0%
 100% 100%
Para assegurar o cumprimento das obrigações fi nanceiras do Banco Afi nz S.A. – Banco Múltiplo 
e aplicáveis às demais empresas, deve-se observar critérios específi cos para a mensuração de 
um saldo mínimo de disponibilidades e aplicações fi nanceiras (Caixa Mínimo) no percentual de 
100% do PR (Patrimônio de Referência) parâmetro para monitoramento da declaração de apeti-
te por riscos (RAS): • Cenário de Alerta: 90% do PR; • Cenário Urgente: 70% do PR. Esses re-
cursos deverão ser destinados em instrumentos de liquidez imediata (operações overnight/
over); Os instrumentos elegíveis para o caixa mínimo são: • Títulos de Instituições Financeiras; 
• Títulos Públicos (Brasil). Risco socioambiental: o risco socioambiental é a possibilidade de 
ocorrência de perdas decorrentes de danos socioambientais. O risco socioambiental deve ser 
identifi cado como um componente das diversas modalidades e risco a que as instituições fi nan-
ceiras estão expostas. Este risco está relacionado à poluição, danos à saúde humana, seguran-
ça, impactos em comunidades e ameaças à biodiversidade que podem ser gerados pelos clien-
tes da instituição. Risco estratégico: o risco de perdas geradas pelo insucesso das estraté-
gias adotadas, considerando a dinâmica dos negócios e da concorrência, as alterações políticas 
e econômicas no país e internacionalmente. Risco de reputação: O risco de perdas geradas 
pela percepção negativa sobre a Instituição por parte de clientes, contrapartes, investidores, ór-
gãos governamentais, comunidade ou supervisores que pode afetar negativamente a continui-
dade do negócio. As informações relativas à gestão de riscos, ao Patrimônio de Referência Exi-
gido (PRE), de que trata a Resolução CMN nº 4.958/2021, e à adequação do Patrimônio de Re-
ferência (PR), defi nido nos termos da Resolução CMN nº 4.955/2021, bem como os respectivos 
relatórios de riscos, encontram-se à disposição dos interessados em nosso sítio institucional 
www.afi nz.com.br, conforme disposições publicadas na Circular nº 3.477/2009 do Bacen. O ge-
renciamento desses riscos é efetuado por meio de controles que permitem o acompanhamento 
diário das operações, quanto às diretrizes e aos limites estabelecidos pela Administração, sen-
do que não estão previstas em suas políticas operações que não objetivem “hedge” de suas po-

sições ativas e passivas. A Administração da Instituição para o processo de riscos é norteada 
pela Política de Risco que é aprovada e revisada pelo Comitê de Diretoria. Essa política segue 
as melhores práticas de mercado além de estar em linha com a Resolução nº 4.557/17. A defi -
nição dos limites e da periodicidade de monitoramento e a revisão das normas são de respon-
sabilidade da Diretoria Executiva de Riscos e aprovadas na alçada do Comitê de Diretoria. A Di-
retoria de Riscos é responsável por identifi car, monitorar, controlar, analisar e reportar os possí-
veis descasamentos de fl uxos de caixa ou oscilações de mercado que comprometam a liquidez 
da Instituição. Este monitoramento é realizado diariamente, sendo reportadas às áreas respon-
sáveis pela gestão de liquidez as informações necessárias para tal. No exercício e semestres 
fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a Instituição considerou como aceitável a exposição 
dos riscos e não contratou operações com instrumentos fi nanceiros derivativos. 24.1. Índice de 
Riscos (Basileia) e Limites Operacionais: A Instituição encontra-se enquadrada nos limi-
tes mínimos de capital realizado e patrimônio líquido, requeridos pela Resolução nº 2.099/1994 
do Banco Central do Brasil (Bacen), que versa sobre o Acordo de Basiléia e atualizada com o 
Novo Acordo de Capital (Basileia III), cuja apuração do patrimônio líquido de referência e do pa-
trimônio de referência exigido foi alterada pelas Resoluções nºs 3.444/2007 e 3.490/2007 do 
Banco Central do Brasil (Bacen). Com a publicação da Resolução Bacen nº 200, fi cou estabele-
cido, por prazos determinados, percentuais a serem aplicados da parcela ACP Conservação de 
que trata a Resolução nº 4.193/2013. Além destes requisitos, a Instituição também adere às no-
vas disposições trazidas pela Resolução BCB nº 197, de 11 de março de 2022, que entrou em vi-
gor em 1º de julho de 2023, classifi cando o conglomerado prudencial que contém ao menos uma 
instituição de serviço de pagamento, como Tipo 3. Esse conglomerado é caracterizado por ter 
uma instituição líder de pagamento e por integrar instituições fi nanceiras ou outras instituições 
autorizadas a funcionar pelo Bacen, sujeitas à Lei nº 4.595 ou à Lei nº 10.194. Segue-se a Reso-
lução BCB nº 199, que detalha a metodologia para apuração do Patrimônio de Referência (PR) 
para conglomerados prudenciais classifi cados como Tipo 3, e a Resolução BCB nº 200, que de-
fi ne os requerimentos mínimos de PR, de Nível I e de Capital Principal, além do Adicional de Ca-
pital Principal para conglomerados do Tipo 3. A Resolução BCB nº 202 estabelece a fórmula 
para o cálculo da parcela dos ativos ponderados pelo risco (RWA) relativa aos riscos associados 
a serviços de pagamento (RWAsp). Por sua vez, a Resolução BCB nº 229 estabelece os procedi-
mentos para o cálculo da RWA referente às exposições ao risco de crédito, através de uma 
abordagem padronizada (RWAcpad). Adicionalmente, a Resolução BCB nº 265 dispõe sobre as 
estruturas de gerenciamento de riscos e de capital, assim como sobre a divulgação de informa-
ções para conglomerados do Tipo 3 enquadrados nos Segmentos 2 (S2), 3 (S3), ou 4 (S4). Final-
mente, a Resolução BCB nº 266 prescreve os procedimentos para o cálculo das RWAs, do adi-
cional Contracíclico de Capital Principal (ACPcontracíclico) e do capital para cobertura do risco 
de variação das taxas de juros em instrumentos fi nanceiros da carteira bancária (IRRBB), apli-
cáveis ao conglomerado do Tipo 3. Dessa forma, a Instituição reafi rma seu compromisso com a 
conformidade regulatória, incorporando as atualizações normativas que visam fortalecer sua 
estrutura de capital e aprimorar o gerenciamento de riscos, em linha com os padrões interna-
cionais estabelecidos pelo Comitê de Basileia para Supervisão Bancária.”
 01/07/2023 2024 2025
Capital principal 4,50% 4,50% 4,50%
Nível I 5,50% 6,00% 6,00%
Capital total 6,75% 7.50% 8,00%
     
Adicional de capital (1) 0,00% 1,25% 2,50%
Colchão de conservação (2) 0,00% 1,25% 2,50%
Colchão anticíclico (de zero até) 0,00% 0,00% 0,00%
Capital principal com adicional 4,50% 5,75% 7,00%
Nível I com adicional 5,00% 7,25% 8,50%
Capital total com adicional 6,75% 8,75% 10,50%
Deduções dos ajustes prudenciais 30,00% 60,00% 100,00%
(1) Considerando o limite superior (exigibilidade máxima), por conservadorismo.
(2) Limite inferior (exigibilidade mínima) Resolução nº 4.958.
Dentro deste contexto regulamentar em que a Instituição está inserida, deve-se manter um pa-
trimônio líquido compatível com o grau de risco de seus ativos ponderados por fatores, que va-
riam de 0% a 300%, e um índice mínimo de 8,0% de patrimônio, em relação aos ativos ponde-
rados pelo risco.
 31/12/2023 31/12/2022
Patrimônio de Referência (PR) (Nível I + Nível II) (a) 94.585 51.616
Exposições ao Risco 71.283 37.728
Parcela Exigida para cobertura do Risco Operacional (RWAopad) 13.799 7.392
Parcela Exigida para cobertura do Risco de Mercado (RWAjur) - 18
Parcela Exigida para cobertura
 do Risco de Serv.Pagamentos (RWAsp) 799 -
Parcela Exigida para cobertura do Risco de Crédito (RWAcpad) 56.685 30.318
Patrimônio de Referência Exigido (b) 71.283 37.728
Margem sobre PR (a-b) 23.302 2.038
Índice de Basileia (PR/RWA)*100 8,96% 10,95%
25. Resultados Recorrentes e Não Recorrentes: Para classifi cação de resultados entre re-
correntes e não recorrentes, a AFINZ Instituição de Pagamento S.A. (“SIP” ou “Empresa”) con-
sidera como sendo recorrentes, os resultados obtidos com suas atividades regulares e habi-
tuais, tais como receitas e despesas relacionadas a operações ativas (aplicações) e passivas 
(captações), prestações de serviço e demais gastos relacionados à manutenção das atividades 
da Empresa. Os resultados não recorrentes englobam receitas e despesas provenientes de atos 
e fatos administrativos não usuais ou que possuam baixa probabilidade de ocorrência em perío-
dos consecutivos. Para o exercício e semestre fi ndos de dezembro de 2023 não foram observa-
dos resultados não recorrentes. 
26. Revisão do plano de negócio e reforço de capital. No primeiro semestre de 2023, 
houve um aumento signifi cativo do capital social da empresa em R$ 20.000.000,00, por meio 
da emissão de 20.000.000 de ações ordinárias, refl etindo uma forte injeção de recursos por 
parte dos controladores. Esse movimento é estratégico para suportar as iniciativas de expansão 
e consolidação da empresa no mercado fi nanceiro e de pagamentos. Implantação do Novo 
Core Banking: A partir de julho de 2023, com a execução do novo Core Banking, espera-se 
um canal com custos reduzidos e impacto positivo nos resultados da Afi nz, evidenciando um 
avanço tecnológico signifi cativo na oferta de contas transacionais para pessoas físicas e jurídicas. 
Esse avanço é parte de uma reestruturação mais ampla do modelo de negócios e enfatiza o 
compromisso da empresa com a inovação e a efi ciência operacional. Investimentos em 
Tecnologia e Qualidade: A empresa destacou investimentos substanciais em tecnologia, 
marca, pessoal qualifi cado e a implantação do core bancário como fundamentais para seu 
crescimento. Essas frentes são essenciais para sustentar a expansão e melhorar a qualidade 
da carteira de crédito, bem como para promover a digitalização e a oferta de novos produtos e 
serviços. Parcerias Estratégicas e Crescimento Sustentável: A Afi nz tem se concentrado 
na construção de parcerias estratégicas e na integração com outros ecossistemas, o que é 
fundamental para um crescimento sustentável e a expansão de seu portfólio de produtos. A 
abordagem da empresa para criar uma experiência customizada e de alta qualidade para os 
clientes, juntamente com uma estrutura enxuta e baixos custos de aquisição de clientes (CAC), 
é um diferencial competitivo importante. Novo Estudo de Plano de Negócios: O novo estudo 
reafi rma o compromisso da empresa com a inovação e o crescimento a longo prazo, destacando 
a importância da cultura organizacional, do engajamento dos executivos e dos investimentos 
em tecnologia. A plataforma tecnológica da Afi nz, apoiada por importantes provedores de 
serviços, é projetada para ser fl exível e adaptável, permitindo a empresa escalar suas operações 
e expandir seu alcance no mercado. Projeções e Estratégias Futuras: As projeções fi nanceiras 
e as metas de crescimento para os próximos anos indicam uma trajetória positiva, com 
expectativas de lucro líquido signifi cativo e um forte índice de Basileia. A empresa também 
destaca a importância de um plano de capital bem estruturado, considerando cenários 
conservadores e potenciais estresses de mercado, para assegurar a sustentabilidade fi nanceira 
a longo prazo. Fontes de Captação e Investimentos: As principais fontes de captação da 
instituição, bem como as estratégias para diversifi car a carteira de investimentos, incluindo a 
emissão de debêntures e a busca por investidores qualifi cados, refl etem uma abordagem prudente 
e estratégica para fi nanciar suas operações e projetos de expansão. O plano de negócio e 
reforço de capital  demonstra um planejamento robusto e uma visão estratégica clara da AFINZ 
Instituição de Pagamento S.A. e do Banco Afi nz, com foco em crescimento sustentável, inovação 
tecnológica e fortalecimento de parcerias estratégicas. A Afi nz está bem-posicionada para 
enfrentar os desafi os do mercado e capitalizar oportunidades futuras, com uma base sólida de 
capital e uma estratégia de negócios bem defi nida.
27. Eventos subsequentes: Venda a Prazo de Ativos Intangíveis: Informamos evento subse-
quente relevante referente à venda a prazo dos ativos intangíveis para a S@Net Soluções e 
Serviços de Tecnologia Ltda., no valor total de R$76.727.059,16 em 02/01/2024. A transferên-
cia dos ativos foi efetuada em 02/01/2024, e os pagamentos serão realizados pela S@Net 
Soluções e Serviços de Tecnologia Ltda., em 60 meses, com um período de carência de 1 ano, 
com correção das parcelas com custo de captação 125% do CDI.
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28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015865-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015865-90.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDERSON DE ARAÚJO SILVA, RG 32.844.162-4, CPF 286.261.128-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Taemin Ko, objetivando a indenização por danos materiais no valor
de R$ 28.529,35, além de danos morais equivalente a 30 salários mínimos, ou seja, R$ 33.000,00 em 02/12/2021,
por inadimplemento do Contrato nº nº 20182108 firmado em 26/01/2021 para a confecção de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03
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28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015865-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015865-90.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDERSON DE ARAÚJO SILVA, RG 32.844.162-4, CPF 286.261.128-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Taemin Ko, objetivando a indenização por danos materiais no valor
de R$ 28.529,35, além de danos morais equivalente a 30 salários mínimos, ou seja, R$ 33.000,00 em 02/12/2021,
por inadimplemento do Contrato nº nº 20182108 firmado em 26/01/2021 para a confecção de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084945-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036207-85.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006005-92.2024.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. CLAUDIO 
ANTONIO MARQUESI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Michele Moraes Burico, CPF 
262.101.518-25, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por Instituição 
Paulista Adventista de Educação e Assist. Social – Reg. Adm. Paulistana, foi determinado, nos 
termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 20.467,89 
(Fev/2024), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova 
intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. 
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 20 de março de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO FAZENDA TAMBORÉ RESIDENCIAL
CNPJ / MF nº 56.348.691/0001-73

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª SESSÃO – ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL - 
PERÍODO REMANESCENTE DO MANDATO DE CONSELHEIROS 

DEMISSIONÁRIOS – PERÍODO DE 09/04/2024 ATÉ 20/12/2024. 
Ficam convocados os associados da Associação Fazenda Tamboré Residencial para Assembleia 
Geral Ordinária, que em razão de sua previsão anual de realização, com autorização do Conselho 
Deliberativo, nos termos do artigo 23, alíneas “f” e “h” do Estatuto Social e assim, será realizada em 
02 (duas) sessões deliberativas, sendo a primeira  no dia 09 de abril de 2024, com abertura dos 
trabalhos em primeira chamada às 20h00 e em segunda chamada  às 20h30, na sede da Asso-
ciação Fazenda Tamboré Residencial na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Ceci 
nº100 - Tamboré, CEP 06460-120, na quadra poliesportiva da Associação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia:
1 –   Eleição de 03 (três) vagas efetivas e 03 (três) suplentes nos termos do artigo 44 do Esta-
tuto Social, tendo em vista o pedido demissão coletiva somada à ausência de suplentes, para 
evitar que o referido órgão social fique inoperante.
Convém ressaltar que a participação nas assembleias é vedada aos associados inadimplentes com 
suas obrigações perante a Associação, inclusive as decorrentes da inobservância do Regulamento 
Interno e das Normas para elaboração de projeto e execução de obras, noticiadas em notificações 
extrajudiciais ou judiciais expedidas pela Associação, conforme artigos 9º e 17º do Estatuto Social.

Barueri, 27 de março de 2024.

Presidente do Conselho Deliberativo em exercício
Maria Luisa Roncoroni Seda

CAPSMAR– Caixa de Aposentadoria e Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Arandu

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE ARANDU. CONTRATADA: GEMMAP SISTEMAS LTDA EPP. MODALIDADE: 
INEXIBILIDADE  01/2024. OBJETO: Contratação de serviços de licença de uso de software abran-
gendo, conversão total de banco de dados, instalação, manutenção e treinamento dos sistemas 
de Contabilidade Pública (Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial de acordo com as 
NBCASP); Recursos Humanos; Compras (Autorizações de Compras, Licitações, Contratos, Pregão); 
Controle de Patrimônio; Controle de Estoque de Materiais; Portal da Transparência e Assessoria nas 
transmissões das informações do Projeto AUDESP, conforme especificações constantes no Anexo 
I, pelo prazo de 12 meses. VALOR DO CONTRATO:  valor global de R$ 23.880,00 (vinte e três mil, 
oitocentos e oitenta reais); O valor mensal a ser pago a CONTRATADA é de R$ 1.990,00 (hum mil, 
novecentos e noventa reais), por um período de 12 (doze) meses. DURAÇÃO DO CONTRATO: 
08/03/2024 a 08/03/2025. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2024. MARCIA REGINA 
AMARAL BERTOLANI - PRESIDENTE DA CAPSMAR

DIRETORIA DE ENSINO 
REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Aviso de retomada de etapa: Processo SEI nº 015.00179010/2023-01 - Pregão Eletrônico nº 08/2023. - Oferta de Com-
pra – 080286000012023OC00133 – Prestação de Serviços Contínuos de Manutenção Técnica, Preventiva, Corretiva, Emer-
gencial e Conservação, Incluindo o Fornecimento e a Substituição de Partes e Peças, dos Elevadores Instalados nos Prédios 
das Unidades Escolares Jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino – Participação Ampla. A Diretoria de Ensino Região de São 
Bernardo do Campo comunica os Srs. licitantes que será retomada etapa do pregão eletrônico em epígrafe, em razão da de-
terminação do Sr. Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, publicada em D.O.E. A realização 
da sessão pública será no dia 05/04/2024 às 10h00, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec. fazenda.sp.gov.br.

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Supervisão 
de Licitação o seguinte processo:

(Republicação, devido retificação do edital)
PROCESSO Nº 157/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2023 - Objeto: Contratação 
de empresa para fornecimento de Biodigestor, Caixa de gordura Perfurador de Solo com 
broca e Fornecimento e instalação de placa em chapa galvanizada, a ser utilizados no 
PROGRAMA DE SANEAMENTO RURAL NA BACIA DO RIO DO PEIXE-ETAPA II, através de 
recursos oriundos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO), conforme 
contrato FEHIDRO nº 217/2023, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de 
Referência do Edital. Tipo: Menor preço por Item. Início da sessão às 09h do dia 12/04/2024. 
Período de Disponibilização do Edital: De 01/04/2024 até 11/04/2024. Socorro, 26 de março 
de 2024.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, à 
Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, 
no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, no horário 
das 8h 30min às 17h.

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

B11gazetasp.com.br
Quinta-feira, 28 De março De 2024 Economia

StoneX Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ 62.090.873/0001-90

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO (Em milhares de Reais)

Apresentação: Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras da StoneX Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (DTVM) do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, acrescidas das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes. Desempenho: 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a DTVM apresentou um lucro de R$ 22.774 mil (2022 - R$ 27.011 mil).

Ativo Nota 2023 2022
Circulante  83.518 39.446
Caixa e equivalentes de caixa 4 25.244 25.898
 Disponibilidades  1.289 447
 Aplicações interfinanceiras de liquidez  23.955 25.451
Instrumentos financeiros  27.754 -
 Títulos e valores mobiliários 5 27.754 -
Outros ativos  26.721 10.197
 Rendas a receber 6 14.358 7.801
 Negociação e intermediação de valores 7 11.926 2.102
 Diversos  437 294
Ativos fiscais correntes e diferidos 14.d 3.799 3.351
Não circulante  99.505 104.583
Realizável a longo prazo  49.080 67.908
Instrumentos financeiros  49.080 67.908
 Títulos e valores mobiliários 5 49.080 67.908
Investimentos 8 49.792 35.921
Imobilizado de uso 9 633 754
 Imobilizações de uso  1.833 1.761
  (-) Depreciações acumuladas  (1.200) (1.007)

Total do ativo  183.023 144.029

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de Reais, exceto resultado por quotas)
     
     2º Semestre Exercícios
    Nota 2023 2023 2022
Receita de intermediação financeira  6.071 12.185 11.368
 Resultado de operações com títulos e
  valores mobiliários  6.071 12.185 11.368
Resultado bruto da intermediação
 financeira  6.071 12.185 11.368
Outras receitas/(despesas) operacionais  13.612 26.024 34.833
 Receitas de prestação de serviços 18.a 17.359 37.651 45.115
 Despesas de pessoal 18.b (8.062) (15.404) (13.144)
 Outras despesas administrativas 18.c (5.775) (12.389) (11.469)
 Despesas tributárias 18.d (2.042) (4.312) (4.868)
 Resultado de participações em controladas 8 8.282 13.870 15.039
 Outras receitas/(despesas) operacionais  3.850 6.608 4.160
Resultado operacional  19.683 38.209 46.201
Resultado não operacional  (21) (721) (312)
Resultado antes da tributação sobre
 o lucro e participações  19.662 37.488 45.889
Imposto de renda e contribuição social 14 (3.511) (7.122) (9.054)
Participações no lucro  (3.700) (7.592) (9.824)
Lucro líquido do período  12.451 22.774 27.011
Quantidade de quotas  99.102.774 99.102.774 55.102.774
Resultado por quota (R$)  0,13 0,23 0,49

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Passivo Nota 2023 2022
Circulante  40.180 24.172
Provisões  13.447 11.211
 Sociais e estatutárias 10.a 1.743 1.585
 Fiscais e previdenciárias 10.b 2.781 3.540
 Outras 10.c 1.552 1.028
 Provisão para contingências 15 7.371 5.058
Obrigações fiscais correntes e diferidas 14.e 3.811 1.721
Outros passivos  22.922 11.240
 Sociais e estatutárias  249 232
 Negociação e intermediação de valores 7 22.204 10.169
 Diversas  469 839
Não circulante  396 184
Outros passivos  396 184
 Sociais e estatutárias  396 184
Patrimônio líquido  142.447 119.673
 Capital social
  De domiciliados no país 11.a 99.103 55.103
 Reservas de lucros
  Legais 11.b 4.611 3.472
  Estatutárias 11.b 38.733 61.098
Total do passivo  183.023 144.029

final do exercício. Em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada no dia 
28 de abril de 2023 foi aprovado aumento de capital no montante de R$ 44.000 mil, 
mediante a conversão do saldo de reserva de lucros. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023 o saldo da reserva estatutária era de R$ 38.733 mil (2022 - R$ 
61.098 mil). c. Juros sobre capital próprio: Considerando o disposto na Resolução 
nº 4.872/20 do CMN, nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não 
foram pagos juros sobre capital próprio pela DTVM. 12. Remuneração do pessoal 
chave da Administração: No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a DTVM 
despendeu o montante de R$ 1.180 mil (2022 - R$ 1.640 mil), como remuneração 
às pessoas chave da Administração. 13. Transações com partes relacionadas: 
Os saldos registrados na rubrica receitas de prestação de serviços são, substancial-
mente, compostas por transações com empresas do grupo no Brasil e no exterior em 
conformidade com as normas vigentes. Os valores apresentados estão líquidos entre 
ativos e passivos, e receitas e despesas.
 Ativos / (Passivos) Receitas / (Despesas)
 2023 2022 2023 2022
StoneX Markets 12.701 7.182 6.048 6.578
StoneX Financial Inc. 154 166 - -
StoneX Consultoria 598 (15) 521 51
StoneX Banco de Câmbio 552 435 5.583 4.013
StoneX Investimentos (420) (796) 200 39
StoneX CDI 315 - - -
Total 13.900 6.972 12.352 10.681
14. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro: a. Demonstração do 
cálculo de IRPJ e CSLL:
 2023 2022
Resultado líquido antes da tributação sobre o lucro (i) 29.896 36.065
IRPJ e CSLL às alíquotas vigentes (11.958) (14.579)
Efeito das adições e exclusões no cálculo de tributos:
Sobre despesas indedutíveis e receitas não tributáveis 4.729 5.580
Incentivos fiscais 83 184
Demais ajustes 24 (239)
Total das despesas de IRPJ e CSLL (7.122) (9.054)
(i) Deduzido de participações nos lucros.
b. Composição do crédito tributário:
 2023 2022
 IRPJ CSLL Total Total
Diferenças temporárias:
MTM (6) (3) (9) (9)
Provisão para contingências 1.842 1.105 2.947 2.074
Provisão para pagamento de PLR 371 222 593 569
Total do crédito tributário 2.207 1.324 3.531 2.634
c. Movimentação do crédito tributário: 2023 2022
Saldo inicial 2.634 2.890
Constituição/(reversão):
Em contrapartida de resultado do exercício 897 (256)
Saldo final 3.531 2.634
d. Ativos fiscais correntes e diferidos: 2023 2022
Créditos tributários 3.542 2.643
Impostos a compensar 257 708
Total 3.799 3.351
e. Obrigações fiscais correntes e diferidas: 2023 2022
Impostos e contribuições sobre serviços de terceiros 17 17
Impostos e contribuições sobre salários 553 440
Outros impostos a recolher 3.231 1.255
Provisão para impostos e contribuições diferidas 10 9
Total 3.811 1.721
15. Provisão para contingências: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação 
das provisões, contingências passivas e obrigações legais são efetuados de acordo 
com os critérios definidos na Resolução nº 3.823/09 do CMN. A Instituição era ré em 
dezembro de 2023, em um processo judicial movido por terceiros com registro e re-
lacionado a fatos geradores anteriores à data do balanço especial de fechamento 
para aquisição da Aporte DTVM Ltda. (Aporte) em junho de 2010 pelo Grupo StoneX 
no Brasil em ações de natureza cível, com responsabilidade solidária passiva entre a 
DTVM e os demais 13 réus arrolados. O contrato de compra e venda da Aporte previa 
direito de regresso, onde perdas advindas deste ou qualquer processo relacionado a 
eventos anteriores à aquisição da Aporte são de responsabilidade dos sócios anterio-
res. A Aporte, na figura de réu solidário, foi condenada ao pagamento da diferença em 
caso dos réus não cumprirem os pagamentos após o processo de cobrança com 
prazo de 2 anos do trânsito em julgado da sentença. Desta forma, a Administração da 
Instituição optou, de forma conservadora, por efetuar provisões parciais nos valores 
de R$ 2.100 mil em outubro de 2020, e R$ 2.958 mil em junho de 2021. Em 2023, em 
poder dos valores atualizados até 31 de dezembro de 2022 e 2023, a DTVM efetuou 
as contabilizações no montante de R$ 1.391 mil em fevereiro, e R$ 922 mil em de-
zembro de 2023. Sendo assim, o saldo atualizado da provisão no exercício findo em 
31 de dezembro de 2023 foi de R$ 7.371 mil (2022 - R$ 5.058 mil). 16. Compliance 
e PLD-FT: É nosso compromisso atuar continuamente para assegurar a conformida-
de às regulamentações vigentes através, inclusive, do combate à eventuais práticas 
abusivas no mercado de valores e capitais ou relacionadas aos crimes de Lavagem 
de Dinheiro, Financiamento ao Terrorismo, Corrupção e Proliferação de Armas de 
Destruição em Massa, envolvendo nossas operações, atividades ou relacionamen-
tos. 17. Gerenciamento de riscos: A Resolução nº 4.557/17 do CMN e atualizações 
posteriores dispõe sobre a estrutura de gerenciamento integrado de riscos e a estru-
tura de gerenciamento de capital (GIR), conforme segue: a. Risco operacional: O 
risco operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes 
de falhas, deficiências ou inadequações de processos internos, pessoas e sistemas 
ou eventos externos, incluindo o risco legal associado à inadequação ou deficiência 
em contratos firmados pela instituição, às sanções em razão de descumprimento de 
dispositivos legais e às indenizações por danos a terceiros decorrentes de suas ati-
vidades. A Instituição dispõe de política e estrutura de gerenciamento de risco opera-
cional, capaz de identificar, avaliar, monitorar, controlar e mitigar os riscos associados 
a suas atividades através de processo de autoavaliação de riscos e controles, captu-
ra e registro de incidentes e perdas operacionais, monitoramento de ações corretivas 
e indicadores de riscos, além de processo estruturado de comunicação através de 
comitês. A estrutura de gerenciamento de riscos e suas ferramentas são compatíveis 
com a natureza e complexidade das atividades da Instituição. Este processo visa 
garantir a qualidade do ambiente de controles internos e garante a aderência às dire-
trizes locais e globais e regulamentação vigente. b. Risco de mercado: O risco de 
mercado é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de 
flutuação nos valores de mercado de instrumentos detidos pela Instituição, o que in-
clui o risco de variação das taxas de juros, preços de ações, risco de variação cambial 
e preço das mercadorias (commodities). A Instituição possui uma estrutura de geren-
ciamento de risco de mercado segregada das áreas de negócios proporcionando 

suficiente independência e autonomia para desempenho de suas atividades. A estru-
tura de gerenciamento de risco de mercado conta com políticas, procedimentos, pa-
péis e responsabilidades, assim como metodologias e ferramentas que auxiliam o 
gerenciamento de risco na Instituição. A área de gerenciamento de risco de mercado 
estabelece limites que asseguram o alinhamento das exposições ao risco de merca-
do com o apetite de risco da Instituição e monitora continuamente os níveis de risco 
de mercado através de relatórios de estresse e sensibilidade. c. Risco de liquidez: 
O risco de liquidez é definido como a possiblidade de a instituição não ser capaz de 
honrar eficientemente suas obrigações e possiblidade de a instituição não conseguir 
negociar a preço de mercado determinadas posições. A Instituição possui uma estru-
tura de gerenciamento de risco de liquidez segregada das áreas de negócios propor-
cionando suficiente independência e autonomia para desempenho de suas ativida-
des. A estrutura de gerenciamento de risco de liquidez conta com políticas, 
procedimentos, papéis e responsabilidades, assim como metodologias e ferramentas 
que auxiliam o gerenciamento de risco na Instituição. Em complemento, a área de 
gerenciamento de risco de liquidez monitora o fluxo de caixa e a composição dos 
recursos disponíveis, os limites mínimos de liquidez, o colchão de liquidez e fornece 
diretrizes para o gerenciamento e mitigação do risco de liquidez, além de contemplar 
o plano de contingência para situações de estresse. d. Risco de crédito: O risco de 
crédito é definido como a probabilidade de inadimplência da contraparte que ocorre 
quando a mesma não efetua o pagamento de suas obrigações ou quando ocorre a 
redução de ganhos esperados em decorrência de deterioração creditícia da contra-
parte. A Instituição possui políticas e procedimentos visando mitigar riscos associa-
dos a capacidade dos clientes de gerarem recursos suficientes para honrarem suas 
obrigações e aprovação, de forma independente, dos limites de crédito atribuídos aos 
clientes. Essa mitigação do risco de crédito é realizada através de análise quantitati-
va e qualitativa além de acompanhamento e determinação de limites com base na 
avaliação de crédito da contraparte e limites de exposição internos. e. Risco social, 
ambiental e climático: A Resolução nº 4.945/21 do CMN estabelece as diretrizes a 
serem seguidas na implementação da Política de Responsabilidade Social, Ambien-
tal e Climática (PRSAC). A Instituição, seguindo a regulamentação vigente, e de acor-
do com as melhores práticas de mercado, implementou a Política de Responsabilida-
de Social, Ambiental e Climática, disponível no sítio eletrônico da Instituição, bem 
como declara, semestralmente, os Riscos e Oportunidades Sociais, Ambientais e 
Climáticas através do relatório GRSAC, conforme Resolução nº 139/21 do BACEN. f. 
Gestão de capital: O gerenciamento de capital é definido como o processo contínuo 
de monitoramento e controle do capital mantido pela Instituição, a avaliação da ne-
cessidade de capital para fazer face aos riscos a que a Instituição está sujeita e ao 
planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os objetivos es-
tratégicos da Instituição. A estrutura de gerenciamento de capital da StoneX é com-
patível com a natureza das suas operações, a complexidade dos produtos e serviços 
oferecidos, e a dimensão de sua exposição a riscos abrangendo a StoneX Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e o StoneX Banco de Câmbio S.A., ambos 
autorizados a funcionar pelo BACEN formando o Conglomerado Prudencial da Sto-
neX do Brasil, definido nos termos da Resolução nº 4.950/21 do CMN. A StoneX 
instituiu uma Política de Gestão de Capital, que abrange processos, procedimentos 
e sistemas que garantem a implementação dessa estrutura atendendo as recomen-
dações dos órgãos reguladores. Como parte do plano de contingência de capital da 
Instituição, a matriz Global do Grupo StoneX Inc. está à disposição da Administração 
do Conglomerado Prudencial para fornecer suporte financeiro em caso de cenários 
de estresse com necessidades adicionais de financiamento. O Índice de Basiléia em 
31 de dezembro de 2023 foi apurado segundo critérios estabelecidos pelo BACEN, 
através da Resolução nº 4.955/21 do CMN, que trata do cálculo do Patrimônio de 
Referência (PR). Abaixo segue demonstrativo, conforme regulação em vigor:
 31/12/2023 31/12/2022
Patrimônio de Referência (PR) 142.447 119.673
Ativos ponderados pelo risco (RWA) 256.795 183.132
Valor total da parcela IRRBB 7.168 4.812
PR mínimo para RWA e IRRBB 27.712 19.463
Índice de Basiléia Amplo 41,12% 49,19%
18. Outras informações: a. Receita de prestação de serviços: 2023 2022
Rendas de assessoria técnica 6.340 6.622
Rendas de corretagem 12.509 17.491
Rendas de comissão de colocação de títulos 18.664 20.850
Outras 138 152
Total 37.651 45.115
b. Despesas de pessoal: 2023 2022
Proventos 9.110 8.001
Benefícios 3.182 2.166
Encargos sociais 2.799 2.378
Outras 313 599
Total 15.404 13.144
c. Outras despesas administrativas: 2023 2022
Comunicações 316 323
Processamento de dados 4.410 5.506
Serviços do sistema financeiro 1.578 1.277
Serviços técnicos especializados 2.281 2.994
Depreciação 196 199
Contingências 2.313 -
Outras 1.295 1.170
Total 12.389 11.469
d. Despesas tributárias: 2023 2022
PIS e COFINS 2.392 2.602
ISS 1.883 2.256
Outros 37 10
Total 4.312 4.868
19. Resolução CMN nº 4.966, de 25 de novembro de 2021: A Resolução nº 
4.966/21 do CMN, estabelece os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a ins-
trumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das rela-
ções de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições financeiras. Conforme 
o disposto no art. 76º desta Resolução, foi elaborado plano para implementação da 
regulamentação contábil, abrangendo as instituições integrantes do Conglomerado 
Prudencial da StoneX. O plano foi elaborado com base no modelo de negócios e 
Segmento (S4) da StoneX e tem como principais pilares: i. Análise, revisão e identi-
ficação dos principais impactos contábeis, operacionais e sistêmicos, considerando 
a complexidade das operações da Instituição; ii. Governança e responsabilidades, 
identificando todas as áreas envolvidas no processo e criando grupos técnicos de tra-
balho para discussão periódica; e iii. Cronograma de implementação até o início da 
vigência da Resolução em 1º de janeiro de 2025. Uma vez que, alguns parâmetros e 
definições ainda poderão ser estabelecidos pelo BACEN, o plano de implementação, 
principalmente os impactos e cronograma, podem ser alterados a qualquer momen-
to. 20. Prestação de outros serviços e política de independência do auditor: 
Informamos que a empresa contratada para auditoria das demonstrações financeiras 
da Instituição não prestou no período outros serviços que não sejam de auditoria 
externa. A política adotada atende aos princípios que preservam a independência do 
auditor, de acordo com os critérios internacionalmente aceitos, nos quais o auditor 
não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer funções gerenciais no seu 
cliente ou promover o interesse deste. 21. Ouvidoria: O canal de Ouvidoria está ple-
namente implementado, através de canal próprio de discagem direta gratuita (DDG) 
0800 942 4685. 22. Eventos subsequentes: Não ocorreram eventos subsequentes 
relevantes após o encerramento do exercício findo em 31 de dezembro de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de Reais)
    2º Semestre Exercícios
    2023 2023 2022
Lucro líquido do período 12.451 22.774 27.011
Outros resultados abrangentes - - -
Resultado abrangente do período 12.451 22.774 27.011

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de Reais)
     2º Semestre Exercícios
    Nota 2023 2023 2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido  12.451 22.774 27.011
Ajustes para:
Depreciações  97 193 199
Lucro líquido ajustado  12.548 22.967 27.210
Variações patrimoniais
(Aumento) em títulos e valores mobiliários  (4.451) (8.926) (7.312)
(Aumento)/redução em ativos fiscais correntes
 e diferidos  49 (448) 78
(Aumento)/redução em outros ativos  8.961 (16.524) 6.960
Aumento/(redução) em provisões  913 2.236 (326)
Aumento/(redução) em obrigações fiscais
 correntes e diferidas  23 2.090 (98)
Aumento/(redução) em outros passivos  (10.066) 11.894 (43.160)
Caixa gerado pelas (utilizado nas) atividades
 operacionais  7.977 13.289 (16.648)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Fluxo de caixa (utilizado nas) atividades de
 investimento  (8.322) (13.943) (15.228)
(Redução) de caixa e equivalentes de caixa  (345) (654) (31.876)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 4 25.589 25.898 57.774
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 4 25.244 25.244 25.898
(Redução) de caixa e equivalentes de caixa  (345) (654) (31.876)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

      Reservas de lucros
    Capital social Legais Estatutárias Lucros acumulados Total
Saldo em 31/12/2021 55.103 2.122 35.437 - 92.662
Lucro líquido do exercício - - - 27.011 27.011
Destinação do lucro líquido:
 Reservas legais - 1.350 - (1.350) -
 Reservas estatutárias - - 25.661 (25.661) -
Saldo em 31/12/2022 55.103 3.472 61.098 - 119.673
Lucro líquido do exercício - - - 22.774 22.774
Aumento de capital 44.000 - (44.000) - -
Destinação do lucro líquido:
 Reservas legais - 1.139 - (1.139) -
 Reservas estatutárias - - 21.635 (21.635) -
Saldo em 31/12/2023 99.103 4.611 38.733 - 142.447
Saldo em 30/06/2023 99.103 3.472 17.098 10.323 129.996
Lucro líquido do semestre - - - 12.451 12.451
Destinação do lucro líquido:
 Reservas legais - 1.139 - (1.139) -
 Reservas estatutárias - - 21.635 (21.635) -
Saldo em 31/12/2023 99.103 4.611 38.733 - 142.447

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

1. Contexto operacional: A StoneX Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., subsidiária do grupo norte-americano StoneX Group Inc. (www.stonex.com), 
em maio de 2017, obteve pela B3 (Brasil, Bolsa, Balcão) as autorizações de acesso 
da DTVM como Participante de Negociação Pleno (PNP), Agente de Compensação 
Próprio e Membro de Compensação Tipo 2 em linha com a estratégia do grupo no 
país para o oferecimento de uma plataforma completa de serviços nos mercados da 
B3. Com o objetivo de ampliar a presença da StoneX nos mercados de câmbio pronto 
primário e secundário, em 15 de março de 2018 foi publicado em Diário Oficial a apro-
vação para funcionamento do StoneX Banco de Câmbio S.A. (Banco), cujo início das 
atividades foi em 2 de abril de 2018. Com controle direto 100% detido pela DTVM, foi 
formado perante o Banco Central do Brasil (BACEN) o Conglomerado Prudencial, cujo 
líder é a DTVM. 2. Apresentação das demonstrações financeiras: As demonstra-
ções financeiras foram elaboradas a partir das práticas contábeis adotadas no Brasil, 
as quais abrangem a legislação societária, associadas às normas e instruções do BA-
CEN, consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Na-
cional (COSIF) e do Comitê de Procedimentos Contábeis (CPC), quando aplicável. As 
demonstrações financeiras são de responsabilidade da Administração, que em aten-
dimento ao disposto no artigo 8º, da Resolução n° 4.818/20 do CMN e da Resolução 
nº 2/20 do BACEN, declara de forma explícita e sem reserva, que as demonstrações 
financeiras estão em conformidade com a regulamentação emanada do Conselho Mo-
netário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN), bem como, que é res-
ponsável pelo conteúdo dos documentos contidos neste arquivo, e por consequência, 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo BACEN e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorções. A 
Administração avaliou a capacidade da Instituição em iniciar e continuar operando nor-
malmente e está convencida de que ela possui recursos para dar continuidade a seus 
negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhu-
ma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade 
de iniciar e continuar operando. Assim, estas demonstrações financeiras foram prepa-
radas com base no pressuposto da continuidade. Na elaboração das demonstrações 
financeiras foram utilizadas estimativas e premissas na determinação dos montantes 
de certos ativos, passivos, receitas e despesas de acordo com as práticas contábeis 
vigentes no Brasil. Essas estimativas e premissas foram consideradas na mensuração 
de passivos e na seleção do prazo de vida útil de certos ativos. Os resultados efetivos 
podem ser diferentes das estimativas e premissas adotadas. A Administração revisa 
as estimativas e premissas pelo menos semestralmente. As demonstrações contábeis 
da entidade foram apresentadas na moeda do ambiente econômico primário na qual 
a entidade opera (moeda funcional), expressa em Reais, moeda funcional da StoneX 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. A taxa utilizada para conversão em 
moeda estrangeira é a taxa de câmbio vigente na data de encerramento do balanço 
para operações à vista divulgada pelo BACEN. As demonstrações financeiras relativas 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foram aprovadas pela Administração 
na data de 7 de março de 2024. 3. Principais práticas contábeis: a. Apuração do 
resultado: As receitas e despesas são contabilizadas de acordo com o regime de 
competência. b. Ativos e passivos circulantes e a longo prazo: Demonstrados pelo 
custo de aquisição, incluindo os rendimentos e as variações monetárias e cambiais 
auferidos, deduzido, quando aplicável, das correspondentes provisões para perdas ou 
ajustes ao valor de mercado. c. Títulos e valores mobiliários: Em 31 de dezembro 
de 2023, a DTVM possuía posições em Títulos Públicos Federais do Tesouro Nacional, 
cuja liquidez é diária. Os valores estão ajustados ao valor de mercado em atendi-
mento a Circular nº 3.068/01 do BACEN. Em 31 de dezembro de 2023, a DTVM não 
possuía posições em derivativos. d. Negociação e intermediação de valores: Os 
saldos são demonstrados pelos valores das operações de compra ou venda de TVM e 
instrumentos financeiros derivativos realizados junto a B3 - Brasil, Bolsa, Balcão, por 
conta de clientes, pendentes de liquidação dentro do prazo previsto pela legislação em 
vigor. e. Permanente: i. Investimentos: É demonstrado ao custo de aquisição, com-
binando participação em sociedade controlada, em proporção ao valor do patrimônio 
líquido contábil dessa controlada, avaliada pelo método da equivalência patrimonial 
(MEP). ii. Imobilizado de uso: Os ativos imobilizados são, em sua maioria, móveis 
e equipamentos e benfeitorias em imóveis de terceiros, sendo registrados pelo custo 
de aquisição ou formação e depreciado pelo método linear considerando as taxas que 
contemplam a vida útil econômica dos bens. f. Provisão para imposto de renda e 
contribuição social: A provisão para o Imposto de Renda (IR) corrente, quando apli-
cável, é constituída à alíquota de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 
10% sobre os lucros que excederem R$ 240 mil no ano. A Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) corrente foi calculada à alíquota de 15%. g. Ativos e passivos 
contingentes, provisões e obrigações legais: O reconhecimento, a mensuração e a 
divulgação dos ativos e passivos contingentes e das obrigações legais são efetuadas 
de acordo com os critérios definidos no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes, aprovados pela Resolução nº 3.823/09 do CMN, da seguinte for-
ma: Ativos contingentes: não são reconhecidos nas informações financeiras, exceto 
quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre 
as quais não cabem mais recursos; Passivos contingentes: são incertos e dependem 
de eventos futuros para determinar se existe probabilidade de saída de recursos; não 
são, portanto, provisionados, mas divulgados se classificados como perda possível, e 
não provisionados nem divulgados se classificamos como perda remota. Provisões: 
são reconhecidas nas informações financeiras quando, baseadas na opinião de as-
sessores jurídicos e da Administração, levando em conta a probabilidade de perda de 
uma ação judicial ou administrativa, for provável uma saída de recursos para liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos sejam mensuráveis com suficiente 
segurança. As ações relativas a causas trabalhistas, fiscais e cíveis classificadas como 
perdas possíveis pelos assessores jurídicos e pela Administração são divulgadas em 
notas explicativas. 4. Caixa e equivalentes de caixa: São representados por dispo-
nibilidades em moeda nacional, aplicações interfinanceiras de liquidez no mercado 
aberto em operações compromissadas lastreadas em títulos públicos, com prazo igual 
ou inferior a 90 dias.

 2023 2022
Disponibilidades 1.289 447
Aplicações interfinanceiras de liquidez (a) 23.955 25.451
Total 25.244 25.898
(a) Representadas por operações compromissadas, remuneradas a taxas pré-fixadas, 
lastreadas em títulos públicos, demonstradas pelo valor de aplicação, acrescido dos 
rendimentos decorridos, calculados com base na taxa SELIC. 5. Títulos e valores 
mobiliários: Classificação por composição e tipo:
 2023 2022
 Valor de Valor de Valor de
 custo mercado mercado
Carteira própria
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 44.300 44.318 39.796
Vinculados à prestação de garantias
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 6.053 6.061 4.748
FILCB (a) 26.455 26.455 23.364
Total da carteira 76.808 76.834 67.908
Classificação e composição por prazo de vencimento:
 2023 2022
 Sem Até De 1 a 3 Valor de Valor de
 vencimento 1 ano anos mercado mercado
Carteira própria - 27.754 16.564 44.318 39.796
Vinculados à prestação de
 garantias 26.455 - 6.061 32.516 28.112
Total da carteira 26.455 27.754 22.625 76.834 67.908
(a) Cotas do Fundo de Investimento de Liquidez da Câmara B3, composto basicamen-
te por títulos de renda fixa e buscará rentabilidade próxima àquela do Certificado de 
Depósito Interbancário (CDI). 6. Rendas a receber: Referem-se, substancialmente, a 
receitas de prestação de serviços com partes relacionadas no montante de R$ 14.358 
mil (2022 - R$ 7.801 mil). 7. Negociação e intermediação de valores: Referem-se 
aos valores pendentes de liquidação de operações de clientes no mercado futuro e 
de ações, na B3, registrados em outros créditos / outras obrigações, com prazo de 
liquidação entre 1 e 2 dias úteis.
 2023 2022
 Ativo (Passivo) Ativo (Passivo)
Recursos disponíveis de clientes - (10.323) - (8.467)
Pessoa física 23 - 1 -
Pessoa jurídica 750 (11.881) 637 (1.702)
Agente de compensação 11.153 - 1.464 -
Total 11.926 (22.204) 2.102 (10.169)
8. Investimentos: Referem-se, basicamente, ao controle direto integral no capital 
do StoneX Banco de Câmbio S.A. ajustado pelo método de equivalência patrimonial 
(MEP) no montante de R$ 49.786 mil (2022 - R$ 35.916 mil). O montante de R$ 6 mil 
(2022 - R$ 6 mil) refere-se a Título Patrimonial ANBIMA registrado pelo custo histórico.
 2023 2022
Participação no capital integralizado (%) 100% 100%
Patrimônio líquido 49.786 35.916
Capital social 26.000 10.000
Lucro líquido do exercício 13.870 15.039
Dividendos (4.000) (4.000)
Valor contábil do investimento 49.786 35.916
9. Imobilizado de uso: 2023 2022
Instalações - 28
Móveis e equipamentos de uso 1.283 1.211
Benfeitorias em imóveis de terceiros 550 522
Depreciações acumuladas (1.200) (1.007)
Total 633 754
Movimentação do imobilizado:  Móveis e Benfeitorias em
 Instalações equipamentos imóveis de terceiros
Saldo em 31/12/2022 28 1.211 522
Adições - 72 28
Baixas (28) - -
Saldo em 31/12/2023 - 1.283 550
De acordo com a Resolução nº 4.924/21 do CMN, que dispõe sobre os procedimen-
tos aplicáveis no reconhecimento, mensuração e divulgação de perdas em relação ao 
valor recuperável de ativos (“impairment”), a DTVM reavalia, no mínimo anualmente, 
o valor recuperável dos seus ativos, sendo reconhecidas no resultado do exercício 
as eventuais perdas apuradas. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 não foram constatadas perdas no valor recuperável dos ativos. 10. Provisões: 
a. Sociais e estatutárias: A DTVM possui programa de participação nos lucros e/ou 
resultados para seus funcionários. O montante de R$ 1.743 mil (2022 - R$ 1.585 mil) 
foi provisionado para fins de distribuição.
b. Fiscais e previdenciárias: 2023 2022
IRPJ a recolher 1.527 1.926
CSLL a recolher 1.254 1.614
Total 2.781 3.540
c. Outras: 2023 2022
Provisão para despesas de pessoal 1.194 1.028
Diversas 358 -
Total 1.552 1.028
11. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 22 de junho de 2023 foi comunicado 
pelo BACEN, através do Ofício 15321/2023, o deferimento do pleito autorizando o 
aumento de capital da Instituição, no montante de R$ 44.000 mil, conforme delibera-
do em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 2023. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2023 o capital social da DTVM era de R$ 
99.103 mil (2022 - R$ 55.103 mil). b. Reserva de lucros: i. Reserva legal: A reserva 
legal será constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do exercício, 
até o limite de 20% do capital social. A reserva poderá deixar de ser constituída 
quando, acrescida do montante das reservas de capital, atingir 30% do capital social. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2023 o saldo da reserva legal era de R$ 
4.611 mil (2022 - R$ 3.472 mil). ii. Reserva estatutária: A reserva estatutária será 
constituída pelo valor do lucro líquido subtraído da constituição da reserva legal no 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DIRETORIA

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

FÁBIO NISAKA SOLFERINI
Diretor Presidente

JORGE A. ORTEGA DO NASCIMENTO
Contador CRC-1SP 305.762/O-6

Aos Ilmos. Srs. Quotistas e Diretores da StoneX Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários Ltda. - São Paulo, SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da StoneX Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Sto-
neX”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das demonstrações do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos naquela data, bem como, as respectivas notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos re-
levantes, a posição patrimonial e financeira da StoneX Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“StoneX”), em 31 de dezembro de 2023, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base 
para opinião sobre as demonstrações financeiras: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitula-
da: “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação a “StoneX”, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas Normas Pro-
fissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com 

as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida foi suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações financeiras: A Administração da “StoneX” é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como neces-
sários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capa-
cidade da “StoneX” continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda 
liquidar a Distribuidora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governan-
ça da “StoneX” são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 

de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: i. Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. ii. Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles in-
ternos da Distribuidora. iii. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. iv. Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 

base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou circunstâncias que 
possa levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade ope-
racional da “StoneX”. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Distribuidora a não mais manter-se em continuidade operacio-
nal. v. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. vi. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de março de 2024.
FINAUD Auditores Independentes SS Almir Matias Gruje
CNPJ: 20.824.537/0001-83 Contador
CRC 2 SP 032.357/O-0 - CVM: 12.238 CRC 1 SP 212.435/O-4
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28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015865-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015865-90.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDERSON DE ARAÚJO SILVA, RG 32.844.162-4, CPF 286.261.128-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Taemin Ko, objetivando a indenização por danos materiais no valor
de R$ 28.529,35, além de danos morais equivalente a 30 salários mínimos, ou seja, R$ 33.000,00 em 02/12/2021,
por inadimplemento do Contrato nº nº 20182108 firmado em 26/01/2021 para a confecção de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084945-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036207-85.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03
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28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015865-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015865-90.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDERSON DE ARAÚJO SILVA, RG 32.844.162-4, CPF 286.261.128-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Taemin Ko, objetivando a indenização por danos materiais no valor
de R$ 28.529,35, além de danos morais equivalente a 30 salários mínimos, ou seja, R$ 33.000,00 em 02/12/2021,
por inadimplemento do Contrato nº nº 20182108 firmado em 26/01/2021 para a confecção de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084945-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036207-85.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03
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28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015865-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015865-90.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDERSON DE ARAÚJO SILVA, RG 32.844.162-4, CPF 286.261.128-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Taemin Ko, objetivando a indenização por danos materiais no valor
de R$ 28.529,35, além de danos morais equivalente a 30 salários mínimos, ou seja, R$ 33.000,00 em 02/12/2021,
por inadimplemento do Contrato nº nº 20182108 firmado em 26/01/2021 para a confecção de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084945-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036207-85.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

AVISO AOS ACIONISTAS
A Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB - SP, comunica que 
encontram-se à disposição dos senhores Acionistas, em sua sede social, na Rua São Bento, 
nº 405, 13º andar, na cidade de São Paulo - SP, os documentos a que se refere o art. 133 
da Lei nº 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023.

A Administração
Antonio Vagner Pereira
Diretor Administrativo

Respondendo interinamente pela Presidência
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